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As Caixas ão Aposen tadoria e Pen.-
sões devem juotifi r, pur oca*iJo 
ua tonn a de contas, ne dea'esaa 
por ventura CretiLadá6 uni exercício 
f ai eiro, cujo orça&onto xzio con-
si ne verta pr6pr1a para o custeio 
de tlÁib  a8t 8. 

VXSTC)L  LATAtC3 os autos em que a Caica de Apo-

sentadoria e Fens s dos Farroviárioá da £strada de Ferro  Tere-

za, Cristina solicita autorihaç O para dísprider até e importan-

ciu  Pá 600$000 (seiscentos mil réis) para o fim de atender Lo 

daapasea decorrentes da aquisição de  gazo1i a e ol o para trans 

porte do mdioo quando cka ado fora da sde: 

CON.fl D ANX que o orça ento de 1940 no consignou 

verba para o custeio de tais despesas; 

MESCLVEV o Conselho Nacional do Traba1 o, em aess o' 

plena, da acordo com os pareceres, indeferir o pedido for&u1a 

do, devendo a Caixa justificar, por ocaei o da tomada de contas, 

as despesas que por v&ntura tenha feito. 

Rio de Janeiro, 20 de março de 194]. 

a) Franciacó Barbosa de Rlezende  Presidente 

a) Carneiro de  endonça  e1ator 

Fui pr 8ente -a) tatercia ;iivcira  Procurador no 
impedimento do 
Procurador Geral 
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